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NITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da 
Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, 
nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMA-
DS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, ins-
tituída conforme publicação no DOC de: 16/04/2019 delibera 
pela APROVAÇÃO da prestação de contas.

São Paulo, 03 de Setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos 796.426.9

 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/00114360 - NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - CAPELA DO SOCORRO
NOME DA OSC: GFWC CRÊ SER
NOME FANTASIA:
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMEN-

TO DE VINCULOS - CCA
EDITAL: 212/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 219/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ERIKA APARECIDA RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA RF 7878362
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: Janeiro de 2019 Á Junho de 

2019.
Fica NOTIFICADA á OSC GFWC CRÊ SER, que após a 

análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONI-
TORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da 
Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 16/04/2019 delibera pela APROVAÇÃO da presta-
ção de contas.

São Paulo, 03 de Setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos 796.426.9

 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0011684-2 - NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - CAPELA DO SOCORRO
NOME DA OSC: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AURI VERDE
NOME FANTASIA: CCA AURI VERDE
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMEN-

TO DE VINCULOS - CCA
EDITAL: 034/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 109/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: MARIA AUXILIADORA 

OLIVEIRA DE SOUSA RF 790.312.0
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA:
PERÍODO DO RELATÓRIO: Janeiro de 2019 Á Junho de 

2019.
Fica NOTIFICADA á OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

AURI VERDE, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 
COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 
publicação no DOC de: 16/04/2019 delibera pela APROVAÇÃO 
da prestação de contas.

São Paulo, 03 de Setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos 796.426.9

 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/001.0563-8 - NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – Capela do Socorro
NOME DA OSC: FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA
NOME FANTASIA: CCA FÉ E ALEGRIA JARDIM SHANGRI-LÁ
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMEN-

TOS DE VINCULOS - CCA
EDITAL: 017/ SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 107/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ERIKA APARECIDA RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA 7878362
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: Janeiro de 2019 Á Junho de 

2019.
Fica NOTIFICADA á OSC FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA, que 

após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONI-
TORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Ins-
trução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada pela 
IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no DOC de: 
16/04/2019 delibera pela APROVAÇÃO da prestação de contas.

São Paulo, 03 de Setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos 796.426.9

 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/00115811 - NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - Capela do Socorro
NOME DA OSC: Associação dos Moradores da Vila Arco Iris
NOME FANTASIA: AMAI II
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMEN-

TO DE VINCULOS - CCA
EDITAL: 105/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 084/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: MARIA AUXILIADORA 

OLIVEIRA DE SOUSA RF 790.312.0
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: Janeiro 2019 Á Junho 2019.
Fica NOTIFICADA á OSC Associação dos Moradores da Vila 

Arco Iris , que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 
COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 

publicação no DOC de: 16/04/2019 delibera pela APROVAÇÃO 
da prestação de contas.

São Paulo, 03 de Setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos 796.426.9

 PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO
PROCESSO SEI nº: 6024.2019/0004691-9
SAS - CS
EDITAL nº: 174/SMADS/2019
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 

E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –SCFV – CENTRO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CCA

CAPACIDADE: 150 VAGAS
A Comissão de Seleção recebeu uma única proposta da 

OSC proponente A Mão Cooperadora Obras Sociais e Educa-
cionais. Após a Sessão Pública realizada no dia 26/08/2019, 
os membros que compõe a Comissão de Seleção, se reuniram 
e realizaram a análise dos elementos descritos na proposta, 
em conformidade aos pressupostos do Edital de Chamamento 
Público nº 174/SMADS/2019, os quais forneceram subsídios 
para as considerações e parecer técnico conclusivo a seguir: 
Em relação ao Grau de Adequação da proposta, a Comissão de 
Seleção considera Satisfatória, estando em conformidade com a 
legislação em vigor; as normas da SMADS pertinentes à tipifica-
ção; e também aos custos totais dos serviços socioassistênciais, 
mesmo contendo falhas formais, entendemos que as mesmas 
não comprometem as metas, resultados e custo total do ser-
viço. A OSC apresentou documentações que comprovam sua 
experiência, atuação no território, vínculos relativos ao SUAS e 
economicidade; A proposta está de acordo com a modalidade 
de parceria adotada; demonstra identidade de reciprocidade de 
interesse das partes na celebração, em mútua cooperação, do 
Termo de Colaboração; possui viabilidade na execução do servi-
ço; o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho 
está de acordo com os pressupostos no Edital de Chamamento 
de nº 174/SMADS/2019 e por fim, na proposta analisada consta 
a descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utili-
zados para a fiscalização da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser adotados para a avaliação 
de execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos.

Diante do exposto e tendo em vista que para o edital acima 
descrito, recebemos uma única proposta da OSC A Mão Coope-
radora Obras Sociais – CNPJ 52.582.202/0001-92 e observando 
o grau de adequação da mesma, é considerado:

GRAU SATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO.
São Paulo, 04 de setembro de 2019.
Maria Auxiliadora Oliveira de Sousa - RF. 790.312.0-Titular 

(Presidente) da Comissão de Seleção
Erika Aparecida Oliveira Rodrigues de Oliveira - RF. 

787.836.2-Titular da Comissão de Seleção
Regina Celi Lessa Silva Alves - RF. 787.632.7- Titular da 

Comissão de Seleção

 EXTRATO DE APOSTILAMENTO
6024.2019/0000306-3– SAS/CS – TERMO DE APOS-

TILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 225/SMA-
DS/2019

Assunto:Alteração do custo direto e indireto, pas-
sando a constar na seguinte conformidade: - Partes: 
PMSP – SMADS e a organização da Sociedade Civil INS-
TITUTO SANTA LUCIA, CNPJ: 03.841.493/0001-80. CLÁU-
SULA 1ª : Fica alterado o valor do custo direto anteriormente 
autorizado, sem -alteração do valor da parceria: Valor do custo 
direto: R$69.886,17 – Custo indireto: R$998,00. Totalizando 
R$70.884,17. Ficam mantidas e inalteradas as demais dis-
posições do Termo de Colaboração citado. ASSINATURA EM: 
08/08/2019.

 PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO
PROCESSO SEI nº: 6024.2019/0004690-0
SAS - CS
EDITAL nº: 168/SMADS/2019
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 

E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –SCFV – CENTRO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CJ

CAPACIDADE: 120 VAGAS
A Comissão de Seleção recebeu uma única proposta 

da OSC proponente Instituto Anchieta Grajaú. Após a Ses-
são Pública realizada no dia 26/08/2019, os membros que 
compõe a Comissão de Seleção, se reuniram e realizaram 
a análise dos elementos descritos na proposta, em confor-
midade aos pressupostos do Edital de Chamamento Público 
nº 168/SMADS/2019, os quais forneceram subsídios para 
as considerações e parecer técnico conclusivo a seguir: Em 
relação ao Grau de Adequação da proposta, a Comissão de 
Seleção considera Satisfatória, estando em conformidade 
com a legislação em vigor; as normas da SMADS pertinentes 
à tipificação; e também aos custos totais dos serviços socio-
assistênciais, mesmo contendo falhas formais, entendemos 
que as mesmas não comprometem as metas, resultados e 
custo total do serviço. A OSC apresentou documentações 
que comprovam sua experiência, atuação no território, vín-
culos relativos ao SUAS e economicidade; A proposta está de 
acordo com a modalidade de parceria adotada; demonstra 
identidade de reciprocidade de interesse das partes na ce-
lebração, em mútua cooperação, do Termo de Colaboração; 
possui viabilidade na execução do serviço; o cronograma de 
desembolso previsto no plano de trabalho está de acordo 
com os pressupostos no Edital de Chamamento de nº 168/
SMADS/2019 e por fim, na proposta analisada consta a 
descrição de quais serão os meios disponíveis a serem uti-
lizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos que deverão ser adotados para a 
avaliação de execução física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos.

Diante do exposto e tendo em vista que para o edital acima 
descrito, recebemos uma única proposta da OSC Instituto An-
chieta Grajaú – CNPJ 00.142.507/0001-80 e observando o grau 
de adequação da mesma, é considerado:

GRAU SATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO.
São Paulo, 04 de setembro de 2019.
Maria Auxiliadora Oliveira de Sousa - RF. 790.312.0-Titular 

(Presidente) da Comissão de Seleção
Erika Aparecida Oliveira Rodrigues de Oliveira - RF. 

787.836.2-Titular da Comissão de Seleção
Regina Celi Lessa Silva Alves - RF. 787.632.7- Titular da 

Comissão de Seleção

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0011679-6- SAS Pirituba/Jaraguá. Termo 

de Aditamento 001/2019 ao Termo de Colaboração 206/
SMADS/2016. Partes: PMSP - SMADS e a organização da 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO CRISTA LUIS CARLOS ELO 
DE AMOR - CASA DE CRIANÇAS. CNPJ 43.970.029/0001-
09. CCA - CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
ATENDIMENTO DE 06 A 14 ANOS E 11 MESES. Redução do 
valor mensal de R$ 134,68, totalizando o repasse mensal de R$ 
39.112,40, referente a isenção de encargos sociais – 1% refe-
rente ao repasse para o PIS. Vigência: A partir de 03/08/2019. 
Assinatura em 09/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0007545-3. SAS Penha.Termo de Adita-

mento 001/2019 ao Termo de Colaboração 222/SMA-
DS/2015. Partes: PMSP - SMADS e a organização da So-
ciedade civil: ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR DITOSO. CNPJ: 
59.947.465/0006-01. CCA - CENTRO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM ATENDIMENTO DE 06 A 14 ANOS E 11 
MESES -Vagas ofertadas 120 . Fica ACRESCIDO o valor de R$ 
120,45 para complementação com as despesas com o IPTU, 
totalizando para esta despesa o valor mensal de R$ 952,21 
. O presente aditamento onera o valor total de R$ 5.302,60 
da dotação orçamentária: 93.10.08.243.3023.2059.3.3.50
.39.00.0X - Manutenção e Operação de Equipamentos de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes. Vigência: A partir de 23/07/2019. Assinatura 
em 13/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0008136-4. SAS Casa Verde Cachoeirinha.

Termo de Aditamento 001/2019 ao Termo de Colaboração 
056/SMADS/2015. Partes: PMSP - SMADS e a organiza-
ção da Sociedade civil: Associação Fala Mulher. CNPJ: 
06.256.776/0001-53. Centro de Acolhida para Mulheres em 
Situação de Violência -Vagas ofertadas 20 .Fica REDUZIDO o 
valor de R$ 1.381,47 , sendo: a) reduzido o valor mensal de 
R$ 1.243,97 das despesas destinadas à locação do imóvel, b) 
redução do valor mensal de R$ 137,50 para complementação 
das despesas com o IPTU . Totalizando para esta despesa o 
valor mensal de R$ 44.619,26.Vigência: A partir de 07/08/2019 
Assinatura em 15/08/2019.

 EXTRATO DE APOSTILAMENTO
6024.2018/0010427-5 – SAS/JT – TERMO DE APOS-

TILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 033/SMA-
DS/2017

Assunto:Alteração do Endereço da sede da OSC, pas-
sando a constar na seguinte conformidade: - Partes: APOIO 
– ASSOCIAÇÃO AUXÍLIO MÚTUO DA REGIÃO LESTE , CNPJ: 
74.087.081/0002-26CL)) CLÁUSULA 1ª : Passa constar como 
endereço da sede da Organização da Sociedade Civil: AVENIDA 
DUQUE DE CAXIAS, 325 – 2º ANDAR – CAMPOS ELÍSEOS – Dis-
trito Sé – Prefeitura Regional Sé – São Paulo/SP, Ficam mantidas 
e inalteradas as demais disposições do Termo de Colaboração 
citado. ASSINATURA EM: 15/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0000931-0- SAS Vila Maria /Vila Guilher-

me. Termo de Aditamento 001/2019 ao Termo de Cola-
boração 356/SMADS/2018. Partes: PMSP - SMADS e a 
organização da sociedade civil Associação Fala Mulher. 
CNPJ 06.256.776/0001-53. Núcleo de Proteção Jurídico So-
cial e Apoio Psicológico – NPJ. Redução do valor mensal de 
R$ 6.822,90, totalizando o repasse mensal de R$ 35.573,38, 
referente à OBTENÇÃO de isenção de cota patronal – Certifi-
cado CEBAS. Vigência: A partir de 08/08/2019. Assinatura em 
26/08/2019.

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE 
21/08/2019 – P. 82.

6024.2017/0002993-0 - SAS CIDADE ADEMAR
ONDE SE LÊ: 6024.2017/0002993-0 - SAS ARICANDUVA/

FORMOSA/CARRÃO LEIA-SE 6024.2017/0002993-0 - SAS 
CIDADE ADEMAR

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0011414-9. SAS M’BOI MIRIM.Termo de 

Aditamento 002/2019 ao Termo de Colaboração 056/
SMADS/2015. Partes: PMSP - SMADS e a organização da 
Sociedade civil: INSTITUIÇÃO MARIA JOSÉ EDUCAR. CNPJ: 
05.099.715/0001-67. Tipo de Serviço: Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. Modalidade: Centro 
para Crianças e Adolescentes – CCA -Vagas ofertadas 180. 
CLÁUSULA 1ª – Fica ALTERADO o endereço do serviço da Rua 
Monte Olimpo nº 27 – Vila do Sol para RUA ANA LUCIA AMICIS, 
Nº 425 – JARDIM VERA CRUZ – CEP 04965-020. CLÁUSULA 
2ª – Fica ACRESCIDO o valor de R$ 908,59, sendo: o valor de 
R$ 686,56 para complementação das despesas com a locação 
do imóvel, totalizando para esta despesa o valor mensal de 
R$ 4.508,56 e R$ 222,03 mensais para as despesas com o 
IPTU.O repasse mensal para esta parceria perfaz R$ 67.168,31, 
atualizado pela Portaria 24/SMADS/2018. A despesa total do 
presente Aditamento no valor de R$ 29.468,60, onera a dota-
ção orçamentária de código n° 93.10.08.243.3023.2059.3.3.5
0.39.00.0X - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. Vigência: A partir de 01/06/2019 
Assinatura em 09/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0008196-8. SAS M’Boi Mirim.Termo de 

Aditamento 001/2019 ao Termo de Colaboração 056/
SMADS/2019. Partes: PMSP - SMADS e a organização 
da Sociedade civil: Cedro do Líbano de Proteção à 
Infância. CNPJ: 62.851.811/0001-53. Tipo de Serviço: 
SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS. Modalidade: CJ - CENTRO PARA A JUVENTUDE 
-Vagas ofertadas 60 . CLÁUSULA 1ª – Fica alterado o Plano 
de Trabalho em relação ao item 09 para fazer constar a 
INCLUSÃO DE CONTRAPARTIDA DE BENS, não alterando o 
valor de repasse mensal da parceria. CLÁUSULA 2ª: A Pre-
visão de Receitas e Despesas - PRD apresentado pela OSC 
parceira faz parte integrante do referido termo independente 
de transcrição. CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as 
demais condições anteriormente ajustadas. Vigência: A partir 
de 12/08/2019 Assinatura em 20/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2019/0004699-4 – SAS Vila Prudente – TER-

MO DE COLABORAÇÃO nº 266/SMADS/2019 – com 
fundamento na Lei Federal n° 13.019/2014, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 57.575/2016 e 
nos termos da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela Instrução Normativa 01/
SMADS/2019 - Partes: PMSP – SMADS e a organiza-
ção da Sociedade Civil Associação Casa de Apoio 
Amigos da Vida - ACAAV – CNPJ: 01.378.253/0001-
66. Tipo de serviço: Serviço de acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes – SAICA. TOTAL DE VAGAS: 
15. IMÓVEL: Locado pela Organização com repasse de 
recurso da SMADS. ENDEREÇO: SIGILOSO. Distrito: SIGI-
LOSO. Supervisão e Acompanhamento da SAS VP. Repasse 
Mensal: R$ 96.621,48. FONTE ESTADUAL: R$ 96.621,48 
MÊS - Dotação Orçamentária: 93.10.08.243.3023.6221.3
.3.50.39.00.03 – Manutenção e Operação de Equipamen-
tos de Proteção Social Especial a Crianças, Adolescentes 
e Jovens em Risco Social. Vigência: de 15/07/2019 a 
10/01/2020. ASSINATURA EM 02/09/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2019/0003240-3 – SAS Mooca – TERMO DE 

COLABORAÇÃO nº 251/SMADS/2019 – com funda-
mento na Lei Federal n° 13.019/2014, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal n° 57.575/2016 e nos 
termos da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela Instrução Normativa 01/

SMADS/2019 - Partes: PMSP – SMADS e a organiza-
ção da Sociedade Civil APOIO - Associação de Auxí-
lio Mútuo da Região Leste – CNPJ: 74.087.081/0001-
45. Tipo de serviço: Núcleo de Proteção Jurídico Social e 
Apoio Psicológico - NPJ. TOTAL DE VAGAS: 120. IMÓVEL: 
Locado diretamente por SMADS. ENDEREÇO: Rua Síria, 
300. Distrito: Tatuapé. Supervisão e Acompanhamento 
da SAS MO. Repasse Mensal: R$ 27.875,18. FONTE MU-
NICIPAL: R$ 27.875,18 MÊS - Dotação Orçamentária: 93
.10.08.244.3023.6242.3.3.50.39.00.00 - Manutenção e 
Operação de Equipamentos de Proteção Jurídico Social. 
Vigência: de 08/08/2019 a 07/08/2024. ASSINATURA EM 
19/08/2019.

 EXTRATO DE PARCERIA
6024.2018/0011131-0 - SAS Vila Mariana. Termo 

de Aditamento 001/2019 ao Termo de Colaboração 
121/SMADS/2016. Partes: PMSP - SMADS e a organi-
zação da sociedade civil AMPARO MATERNAL. CNPJ 
61.904.678/0001-93. Tipo de Serviço: CENTRO DE ACO-
LHIDA PARA GESTANTES, MÃES E BEBÊS. Redução do valor 
mensal de R$ 73.597,06, totalizando o repasse mensal de R$ 
45.090,90, referente a redução de 50 vagas totalizando 50 
vagas ofertadas. Vigência: A partir de 01/09/2019. Assinatura 
em 26/08/2019.

 REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORRE-
ÇÕES NO DOC DE 03/09/2019 – PÁG. 62 E NO DOC 
DE 30/08/2019 – PÁG. 73 - 6024.2018.0011360-6 
- NOTIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO CONTAS PARCIAL 
-DELIBERAÇÃO SOBRE RELATÓRIO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS M BOI MIRIM
NOME DA OSC CARITAS DIOCESANA DE CAMPO LIMPO
NOME FANTASIA SAICA CASA DA ARVORE
TIPOLOGIA SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - SAICA
EDITAL 022/SMADS/2016
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 2015.0.322.855-6 / 

6024.2018/0011360-6
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 065/SMADS/2016
NOME DA GESTORA DE PARCERIA MARIA JOSE MOTA DE 

BORBA
RF DO GESTOR DE PARCERIA 789.609.3
DATA DA PUBLICAÇÃO NO DOC DESIGNAÇÃO DO GESTOR 

DE PARCERIA 31/01/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO 01/01/19 À 30/06/2019
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, 
nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção instituída conforme publicação no DOC de 17/05/2019 
delibera pela:

( X ) APROVAÇÃO da prestação de contas
( ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSAL-

VAS, determinando o cumprimento do Plano de Providên-
cia Geral.

( ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os 
procedimentos para rescisão do termo de colaboração 
da parceria

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

Conforme parecer da Gestora de Parceria, recebido 
em 29/08/2019, após a análise dos Relatórios da Execu-
ção do Objeto e demais documentos, este comitê entende 
que houve qualidade técnica tendo o serviço alcançado 
as metas propostas no Plano de Trabalho e a execução 
da parceria.

Ressaltamos que esta Comissão de Monitoramento e 
Avaliação é composta por duas Assistentes Sociais e uma 
pedagoga, portanto destacamos que a análise acima foi 
pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a Reso-
lução 557/CFESS/2009 no parágrafo segundo do Artigo 4º 
“O/A assistente social deverá emitir sua opinião técnica 
somente sobre o que é de sua área de atuação e de sua 
atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado a 
exercer, assinando e identificando seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Serviço Social.” Com base na 
resolução citada acima , essa comissão se atém a dar o pa-
recer técnico, também subsidiada no que refere o Conselho 
Regional de Serviço Social – CRESS SP no uso de suas atri-
buições prevista na referida Lei ,que emitiu, em 22/11/18, 
Manifestação 03 orientando os assistentes sociais a respei-
to da inserção destes profissionais no âmbito do MROSC e 
da IN3/SMADS/2018 e, no que tange as Comissões de Mo-
nitoramente, expressa “Nas normativas analisadas,constam 
informações sobre número de composição da comissão 
de monitoramento e avaliação e sobre provimento do 
cargo que os/as membros devem ocupar, no entanto, não 
menciona sobre o caráter interprofissional que, em tese, a 
referida comissão deveria ter, considerado que a decisão, 
por exemplo, por uma aprovação de prestação de contas 
na complexidade dos serviços socioassistenciais, exige sub-
sídios de várias áreas do conhecimento (exemplo: nutrição, 
contabilidade, psicologia, dentre outras). O Artigo 3º da re-
ferida instrução normativa evidencia o caráter deliberativo 
da comissão de monitoramento e avaliação “Fica delegada 
aos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
das respectivas SAS a competência para decidir sobre a 
Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso de assis-
tentes sociais que, porventura, estiverem na composição 
dessa comissão, destacamos para o fato de se atentarem 
a integra da Resolução 557/CFESS/2009 e especialmente 
ao parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A assistente social 
deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é 
de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual 
está habilitado e autorizado a exercer, assinando e identi-
ficando seu número de inscrição no Conselho Regional de 
Serviço Social.”

O CRESS- SP expressa que a Instrução Normativa, ao 
ser omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter in-
terprofissional para a comissão de monitoramento e avalia-
ção, se mostra incongruente às normativas que disciplinam 
o trabalho profissional em âmbito nacional e o que habilita 
o profissional assistente social a atuação em matéria de 
serviço social.

Isto posto, entendemos que a avaliação deste caráter 
contábil requer assessoramento técnico, conforme preco-
niza o artigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa 
SMADS nº 3, de 31 de agosto de 2018, com alteração da 
redação proposta na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 
12/03/2019 “Quando necessário, a Comissão de Monitora-
mento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado para 
subsidiar seus trabalhos”.

Data: 29/08/2019
COMISSÃO DE MONITORAMENTO
Vanessa Helvécio RF 823.610.1
Elaine Maria Grangeiro Almeida – CRESS 39425 - RF 

788.654.3
Marlene Alves Teixeira Ribeiro da Silva RF 510.005.4


